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N°. de páginas incluindo esta: 01 
CIRC. N° 2019.0003/CPLP 

Para: Às empresas que retiraram o Edital do Pregão Presencial n° 
003/2019 

De: Roberto Pinto Monte 
Presidente da CPLP 

Prezados (as) Senhores (as), 

Fone: (69) 2181 -6973 

Pelo presente temos a satisfação de repassar a V. Sas., pedido de 
esclarecimento formulado pela empresa conforme abaixo: 

"Sasse Comercio de Confecções L TOA, inscrita no CNPJ sob no 

38.017.034/0001-61 , sediada em SHCGN 71 0/711 Bloco 8 Loja 35 Asa Norte, 

Brasma - DF, vem solicitar Pedido de Esclarecimento ao Pregão Presencial n° 

003/2019: 

- "Gostaríamos de saber se haverá quantidade mínima de camisetas a 
serem pedidas por demanda." 

Resposta: Na junção dos itens 1 e 2 (camisetas de alunos) o pedido mínimo será 
de 200 camisetas. Com relação aos itens 4,5,6 e 7 {camisetas programa ECOS) 
o pedido mínimo será de 1 O camisetas. Os demais itens de acordo com a 
necessidade, ou seja, sob demanda. 

Sem mais para o momento. 
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